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PORTARIA N° 1954/2024

CONCEDE FÉRUS AOS SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICn;*AIS, ABAIXO NOMINADOS. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

a) que dentre os servidores a seguir identificados, alguns

completaram seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

b) a conveniência da Administração, e o interesse público

quanto ao gozo de férias proporcionais aos demais servidores;

RESOLVE;

I - Conceder férias aos Sei-vidores Públicos Municipais, abaixo

descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Assistência à Saúde.

PERÍODO AQUISITIVO DIASperíodo de gozoNOME
05/12/2024 à 19/12/2024 1501/03/2022/2023Edna Aparecida de Souza Zanin

Kelly Silva dos Santos
Roberta Costa Souza de Andrade

03/12/2024 à 01/01/2025 3015/03/2023/2024
02/12/2024 à 31/12/2024 3002/06/2022/2023

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra

em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de novembro de 2024.

7^

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

Órgão Oficial cio Município de Iporã

Edição n." 3150 Página 158 Ano: XIII

Data: 08/11/2024

DIÁRIO OFICIAL DOS MUmCÍPIOS DO PARAm.
da matéria pode ser feita site:no

Matéria publicada
A  verificação de autenticidade
liítp:/Avww.diarÍonmnicipal.conibr/amp/

no



Paraná, 08 de Novembro de 2024 ● Diário Oficial dos Municípios do Paraná ● ANO XIII | N° 3150

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo e-
629/2024.

a conveniência da Administração, e o interesse público quanto ao
gozo de férias proporcionais aos demais servidores;

RESOLVE;
RESOLVE:

I - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo
descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Assistência à Saúde.I - Conceder FÉRIAS a Servidora ROZILDA BALIEIRO

MENDES, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG
sob n°. 6.299.875-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.
036.149.469-67, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporâ
ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde,

férias de 30 (trinta) dias referente ao período aquisitivo de 17/05/2021
à 16/05/2022 a contar de 09/12/2024 à 07/01/2025.

do Cargo de AUXILIARParaná, ocupante

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIASNOME

05/12/2024 à 19/12/2024Edna Aparecida de Souza Zanin 01/03/2022/2023 15

Kelly Silva dos Sanios 15/03/2023/2024 03/12/2024 áOI/01/2025 30

Robena Costa Souza de Andrade 02/06/2022/2023 02/l2/2024 à3!/12/2024 30

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de novembro de 2024.
Iporà-(PR), 07 de novembro de 2024.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 1953/2024
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PORTARIA N“ 1955/2024

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA JOYCIELE
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR JHORDAN
GENARO BOTITANQ. E DÁ OUTRAS

VITAL FARIAS DA SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao memorando
4619/2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo e- 626/2024.

RESOLVE:
RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS a Servidora JOYCIELE VITAL FARI/XS

DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 2322579-3 - SSP/AM. e Inscrita no CPF/MF sob n°.

009.129.442-85, residente e domiciliada na cidade  e Comarca de

Cascavel, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada
em Concurso Público, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL.
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação,
férias de 30 (trinta) dias referente ao periodo aquisitivo de 23/10/2023
à 22/10/2024 a contar de 02/12/2024 à 31/12/2024.

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor JHORDAN GENARO

BOTITANQ. brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n°.
10.549.739-3 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 081.753.539-
02, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporà, Estado
do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso
Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado na
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 10 (dez) dias referente ao

período aquisitivo de 14/12/2022 à 13/12/2023, para serem gozadas a
contar de 11/l 1/2024 à 20/11/2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de novembro de 2024.
Iporã-(PR), 07 de novembro de 2024.
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CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES REVOGA A PORTARIA N° 252/20Q9 DE 02 DE
ABRIL DE 2009. QUE CONCEDE ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE A SERVIDORA SONlA
PAIJLINO DOS SANTOS ALVES. E DÁ OUTRAS

PÚBLICOS ABAIXOMUNICIPAIS.
NOMINADOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

que dentre os servidores a seguir identificados, alguns completaram
seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao

protocolo e-457^024;
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